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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA  O  ART.  2º  DA  LEI  Nº  3.407,  DE  07  DE
OUTUBRO DE 2015.

 
  Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.407, de 07 de outubro de 2015, passa a vigorar

com a seguinte redação:

  “Art. 2º A multa será corrigida periodicamente, com base nos índices estabelecidos  
    nesta Lei, podendo ser aplicada em dobro no caso de reincidência, da seguinte forma:

    I - Multa de 25 UFIR (vinte e cinco UFIR).

    Parágrafo único. Caberá ao servidor municipal designado para a fiscalização a 
    lavratura do auto de infração, com a descrição da infração cometida, devidamente 
    pormenorizada.” (NR)

Art. 2º O art. 4º da Lei Municipal nº 3.407, de 07 de outubro de 2015, passa a vigorar
com a seguinte redação:

        “Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, cabendo sua regulamentação
   pelo Poder Executivo.” (NR)

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE SETEMBRO DE 2022.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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